
llABlllEIE DO PllERITO 

_/ltunioipal f].ssis 

IHHlfijl 11111 2.334. IE 02 IE W IE 1 991. 

Pi BP"" aclze a abertma. de CEédito ldi.ci!! 

ml. 9'Plenpntar para as fins cpe f!S(lPCi

fim. 

llJHJ .'KB BD!MlRI. Prefeito do !lmi.cípio de Assis, F.stado de 

São Paulo, no uso de suas atribJ.ições legais, autorizado pela Iei 011 2.841, de 29 

de rioventro de 1 990, no seu artigo 411, 

Artigo 111 -

D E CR E TA: 

Fica aberto no Otçaire11Lo Prcgrana do Município de Assis, an crédi 

to adiciooal, supl.enentar, no valor de Cr$2.000.000,00 (dois mi

lllaes de cruzeiros), observando as classificações instituciooais, 

ecoo&dcas e funciooal programática., abaixe discriminadas: 

1 BXKIJnW 

07 Sl!Da!lrNlIA IDllCll'Alo IE CJr!'S 1'lBr.lCAs E UlBAll1l9I) 

10603282.0035 - ""NM&iilO IE CJl.WI E SIBVlQB Tl!B"!lfi 

(229) 3132 - Outros Serviços e E:Jcargos • • • •••••••••••••••••••• Cr$ 2.000.000,00 

Artigo 2V - 118 despesas can a execuçao do presente Decreto, serio ccbertas ' 

1 

07 

can recursos a que alude o inciso III, S 111, do artigo 43, da Iei 

Federal 011 4.320, de 17 de março de 1 964, conforne classificação 

abaixo: 

BXIDIJ:IVO 

S1DDm1RIA MWll:!ML IE <&AS 1'lBr.lCAs E 1IBIRISO 

10603262.0035 - IJBB'Rm.IBllD IE <&AS E smvn;,u; menu; 

(221) .3132 - Outros ServiÇIJS e Encargcs ••••••••••••••••••••••• cr$ 2.000.000,00 

Artigo 311 -

Artigo 411 -

rídicos, 

Este Decreto entrará em vigor na data de sua. publicação. 

• 11, 1 ... ,,., .. . 
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